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ORDEM DO DIA SUPLEMENTAR 

 

I – PARA EMISSÃO DE PARECER – inciso I, Art. 14, Deliberação Consu-A-16/2022 

 

 Termos Novos e Aditivos  

 

01) Processo:  01-P-16966/2025 

Nº do Convênio: 95389 

Interessado: CEPETRO e IG 

Espécie: Acordo de Cooperação de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 

Partes: Unicamp/Funcamp e Cnooc Petroleum Brasil Ltda. 

Resumo do Objeto: Cooperação técnica e científica entre as partes para desenvolver o 

Projeto “Métodos para caracterização automatizada de zonas 

densamente fraturadas e carstificadas por meio da integração de dados 

sísmicos e registros especiais de poços”, conforme Anexos I, II e III. 

Executores: Alexandre Campane Vidal e Marcelo Souza de Castro 

Vigência: 48 meses; a publicação do extrato do Acordo no DOESP é condição  

precedente para sua eficácia e será providenciada pela Unicamp. 

Recursos: Até R$ 6.814.578,09, conforme Cláusula 8 – Orçamento do Projeto e 

Contribuição Financeira e Anexos I e II. 

Taxas: Faepex 3% - PIDS 8% - AIU 4% (2% Cepetro e 2% IG) - CAF 5%  

Observação: - Projeto de PD&I, fundamento: Resolução ANP nº 918/2023 e Art. 9º 

da Lei nº 10.973/2004 

- Bolsa Estímulo à Inovação: Parecer Inova nº 74/2024 

- Parecer Inova nº 63/2025 

À Cepe para providências cabíveis e, oportunamente, ao Executor para 

ciência quanto à observação contida no Parecer PG-1322/2025.  

 

02) Processo:  01-P-16984/2025 

Nº do Convênio: 95390 

Interessado: CEPETRO e IG 

Espécie: Acordo de Cooperação de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 

Partes: Unicamp/Funcamp e Cnooc Petroleum Brasil Ltda. 

Resumo do Objeto: Cooperação técnica e científica entre as partes para desenvolver o 

Projeto “Carstificação, dolomitização, silicificação e gênese de 

estevensita em rochas carbonáticas das formações Itapema e Barra 

Velha”, conforme Anexos I, II e III. 

Executores: Alessandro Batezelli e Gelvam André Hartmann 

Vigência: 48 meses; a publicação do extrato do Acordo no DOESP é condição  

precedente para sua eficácia e será providenciada pela Unicamp. 

Recursos: Até R$ 5.522.772,00, conforme Cláusula 8 – Orçamento do Projeto e 

Contribuição Financeira e Anexos I e II. 

Taxas: Faepex 3% - PIDS 8% - AIU 4% (2% Cepetro e 2% IG) - CAF 5% 

Observação: - Projeto de PD&I, fundamento: Resolução ANP nº 918/2023 e Art. 9º 

da Lei nº 10.973/2004 

- Bolsa Estímulo à Inovação: Parecer Inova nº 72/2024 

- Parecer Inova nº 66/2025 

À Cepe para providências cabíveis e, oportunamente, ao Executor para 

ciência quanto à observação contida no Parecer PG-1324/2025. 

https://www.pg.unicamp.br/norma/12356/0
https://atosoficiais.com.br/anp/resolucao-n-918-2023
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10973-2-dezembro-2004-534975-publicacaooriginal-21531-pl.html
https://atosoficiais.com.br/anp/resolucao-n-918-2023
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10973-2-dezembro-2004-534975-publicacaooriginal-21531-pl.html
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03) Processo:  01-P-5980/2025 

Nº do Convênio: 95179 

Interessado: CEPETRO e FEM 

Espécie: Acordo de Cooperação de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 

Partes: Unicamp/Funcamp e Cnooc Petroleum Brasil Ltda. 

Resumo do Objeto: Cooperação técnica e científica entre as Partes para desenvolver o 

Projeto “Modelagem do transporte de fluidos em reservatórios 

fraturados considerando os efeitos geomecânicos”, conforme Anexos I, 

II e III. 

Executores: Marco Lucio Bittencourt e Josué Labaki Silva 

Vigência: 24 meses; a publicação do extrato do Acordo no DOESP é condição  

precedente para sua eficácia e será providenciada pela Unicamp. 

Recursos: Até R$ 3.835.054,48, conforme Cláusula 8 – Orçamento do Projeto e 

Contribuição Financeira e Anexos I e II. 

Taxas: Faepex 3% - PIDS 8% - AIU 4% (2% Cepetro e 2% FEM) - CAF 5% 

Observação: - Projeto de PD&I, fundamento: Resolução ANP nº 918/2023 e Art. 9º 

da Lei nº 10.973/2004 

- Bolsa Estímulo à Inovação: Parecer Inova nº 27/2025 

- Parecer Inova nº 62/2025 

À Cepe para providências cabíveis e, oportunamente, ao Executor para 

ciência quanto à observação contida no Parecer PG-1325/2025. 

 

04) Processo:  01-P-14977/2025 

Nº do Convênio: 95826 

Interessado: PRPG 

Espécie: (docto 03) Termo de Cooperação Técnica 

Partes: Unicamp e Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior – CAPES 

Resumo do Objeto: Cooperação entre as partícipes para a execução do Programa de 

Demanda Social, segundo as normas contidas em seu regulamento 

vigente, no âmbito da Ação 0487 – Concessão de Bolsas de Estudo no 

País, integrante do Programa de Governo 5113 – Educação Superior – 

Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão. 

Executores: Cláudia Vianna Maurer Morelli, Elias Basile Tambourgi, Cristina Ferreira 

de Souza e Isabela Geanfrancesco Girotto 

Vigência: Até 28.02.26 

Observação: À Cepe para providências cabíveis. 

 

 

https://atosoficiais.com.br/anp/resolucao-n-918-2023
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10973-2-dezembro-2004-534975-publicacaooriginal-21531-pl.html
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